
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Especial de 

Reintegração de Valores Tributários para 

as Empresas Exportadoras (Reintegra); 

dispõe sobre a redução do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) à 

indústria automotiva; altera a incidência 

das contribuições previdenciárias 

devidas pelas empresas que menciona; 

altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de 

abril de 2004, nº 11.508, de 20 de julho 

de 2007, nº 7.291, de 19 de dezembro de 

1984, nº 11.491, de 20 de junho de 2007, 

nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e nº 

9.294, de 15 de julho de 1996, e a 

Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 

agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o 

art. 6º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de 

dezembro de 1977, nos termos que 

especifica; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita 

bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à 

alíquota de 1% (um por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e 

III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os 

produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 

2011, nos códigos referidos no Anexo I. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, em vigor a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
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IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 1º O disposto no caput: (Parágrafo único transformado em § 1º com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - não se aplica: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no 

caput, cuja receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 

95% (noventa e cinco por cento) da receita bruta total; e (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de 

sua regulamentação) 

b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, 

utilitários, vans e furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com 

motor para ônibus, caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas 

autopropelidas. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira de países que 

estabeleçam, em regime de reciprocidade de tratamento, isenção tributária às receitas 

geradas por empresas aéreas brasileiras. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de 

industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

§ 3º O disposto no caput também se aplica às empresas:  

I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e 

equipamentos correlatos;  

II - de transporte aéreo de carga;  

III - de transporte aéreo de passageiros regular;  

IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;  

V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;  

VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;  

VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;  

VIII - de transporte por navegação interior de carga;  
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IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; 

e  

X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

XI - de manutenção e reparação de embarcações; (Inciso originalmente 

acrescido pela Medida Provisória nº 601, de 28/12/2012, com prazo de vigência 

encerrado em 3/6/2013, conforme Ato Declaratório nº 36, de 5/6/2013, publicado no 

DOU de 6/6/2013, e com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no 

DOU de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de 

sua publicação) 

XII - de varejo que exercem as atividades listadas no Anexo II desta Lei; 

(Inciso originalmente acrescido pela Medida Provisória nº 601, de 28/12/2012, com 

prazo de vigência encerrado em 3/6/2013, conforme Ato Declaratório nº 36, de 

5/6/2013, publicado no DOU de 6/6/2013, e com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XIII - que realizam operações de carga, descarga e armazenagem de 

contêineres em portos organizados, enquadradas nas classes 5212-5 e 5231-1 da CNAE 

2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 612, de 4/4/2013, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a 

partir de 1/1/2014) 

XIV - de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 4930-2 da 

CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 612, de 4/4/2013, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em 

vigor a partir de 1/1/2014) 

XV - de transporte ferroviário de cargas, enquadradas na classe 4911-6 da 

CNAE 2.0; e; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 612, de 4/4/2013, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em 

vigor a partir de 1/1/2014) 

XVI - jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata 

a Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 

5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0; (VETADO na 

Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 612, de 

4/4/2013, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 

1/1/2014) 

XVII a XX - (Incisos acrescidos pela Medida Provisória nº 612, de 

4/4/2013, e revogados pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo I referido 

no caput os produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a 

partir de sua regulamentação, e com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada no DOU de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao de sua publicação) 

I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 

9503.00.39, 9503.00.40, 9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 

9503.00.97, 9503.00.98, 9503.00.99; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 
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Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços 

referidos no § 3º, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros 

e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 6º As empresas relacionadas na alínea c do inciso II do § 1º poderão 

antecipar para 1º de junho de 2013 sua exclusão da tributação substitutiva prevista no 

caput. (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º A antecipação de que trata o § 6º será exercida de forma irretratável 

mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária 

prevista nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

relativa a junho de 2013. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 

§ 8º As empresas relacionadas nos incisos XI e XII do § 3º poderão 

antecipar para 4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º A antecipação de que trata o § 8º será exercida de forma irretratável 

mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva 

prevista no caput, relativa a junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. O disposto no inciso XII do § 3º do caput deste artigo e no Anexo II 

desta Lei não se aplica:  

I - às empresas de varejo dedicadas exclusivamente ao comércio fora de 

lojas físicas, realizado via internet, telefone, catálogo ou outro meio similar; e  

II - às lojas ou rede de lojas com características similares a supermercados, 

que comercializam brinquedos, vestuário e outros produtos, além de produtos 

alimentícios cuja participação, no ano calendário anterior, seja superior a 10% (dez por 

cento) da receita total. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:  

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso 

VIII do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

a) de exportações; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

b) decorrente de transporte internacional de carga; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na 

alínea "b" do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;  

IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, 

de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor 

correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de 

forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS); e  
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V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7º e 8º, as empresas 

continuam sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação 

previdenciária.  

VI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7º e 8º, 

considera-se empresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a cooperativa, a 

empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 

966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados 

no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme 

o caso; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia adotada para a 

contribuição sobre a receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos 

I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se ao art. 8o e 

somente às atividades abrangidas pelos códigos referidos no Anexo I; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013 e com redação dada pela Medida Provisória 

nº 634, de 26/12/2013)  

IX - equipara-se a empresa o consórcio constituído nos termos dos arts. 278 

e 279 da Lei nº 6.404, de 1976, que realizar a contratação e o pagamento, mediante a 

utilização de CNPJ próprio do consórcio, de pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem 

vínculo empregatício, ficando as empresas consorciadas solidariamente responsáveis 

pelos tributos relacionados às operações praticadas pelo consórcio. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013) 

§ 1º No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das 

previstas nos arts. 7º e 8º, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição 

obedecerá: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta 

correspondente às atividades neles referidas; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - ao disposto no art. 22 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991, 

reduzindo-se o valor da contribuição dos incisos I e III do caput do referido artigo ao 

percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades não relacionadas aos 

serviços de que tratam o caput do art. 7
o
 e o § 3

o
 do art. 8

o
 ou à fabricação dos produtos 

de que trata o caput do art. 8
o
 e a receita bruta total. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.794, de 2/4/2013, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 2º A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma 

regulamentada em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

e Ministério da Previdência Social, mediante transferências do Orçamento Fiscal. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com redação dada 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a 

partir de sua regulamentação) 

§ 3º Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas 

formas instituídas pelos arts. 7º e 8º desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições 

previstas no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, aplicada de forma 
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proporcional sobre o 13º (décimo terceiro) salário. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 4º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1º, aplicada 

ao 13º (décimo terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 

(doze) meses anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se às empresas que se dediquem a outras 

atividades, além das previstas nos arts. 7º e 8º, somente se a receita bruta decorrente de 

outras atividades for superior a 5% (cinco por cento) da receita bruta total. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 6º Não ultrapassado o limite previsto no § 5º, a contribuição a que se 

refere o caput dos arts. 7º e 8º será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 7º Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da 

receita bruta: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita 

bruta; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos 

serviços na condição de substituto tributário. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 9º As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária 

sobre a folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao 

seu enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua 

atividade principal, assim considerada aquela de maior receita auferida ou esperada, não 

lhes sendo aplicado o disposto no § 1º. (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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§ 10. Para fins do disposto no § 9º, a base de cálculo da contribuição a que 

se referem o caput do art. 7º e o caput do art. 8º será a receita bruta da empresa relativa 

a todas as suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. Na hipótese do inciso IX do caput, no cálculo da contribuição 

incidente sobre a receita, a consorciada deve deduzir de sua base de cálculo, observado 

o disposto neste artigo, a parcela da receita auferida pelo consórcio proporcional a sua 

participação no empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 634, 

de 26/12/2013 

§ 12. Reconhece-se que as contribuições referidas no caput do art. 7º e no 

caput do art. 8º podem ser apuradas utilizando-se os mesmos critérios adotados na 

legislação da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS para o reconhecimento no 

tempo de receitas e para o diferimento do pagamento dessas contribuições. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013) 

............................................................................................................................................. 
 

ANEXO I 

 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, publicada no DOU de 

4/4/2012,  retificado no DOU de 23/4/2012,  com redação dada pelo Anexo à Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir primeiro dia útil do quarto mês subsequente 

após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a 

partir de sua regulamentação) 

 

Na sequência estão listados os itens acrescidos pelo Anexo à Medida Provisória nº 582, 

de 20/09/2012, com redação dada pelo Anexo I à Lei nº 12.794, de 2/4/2013, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

 

Ainda na sequência estão listados os itens acrescidos pelo art. 14, inciso III, da Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

da publicação da Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, publicada no DOU Edição 

Extra de 4/4/2013, e os itens acrescidos pelo art. 14, inciso I, da Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada do DOU Edição Extra de 19/7/2013, em vigor a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

 

(Denominação do Anexo Único alterada para Anexo I pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

 

 

(Itens do Anexo à Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir primeiro dia útil do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
 

 NCM 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

02.03 

02.06 

02.09 

02.10.1 

05.04 

05.05 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-anexoretificacao-pe.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-582-20-setembro-2012-774260-publicacaooriginal-137691-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-582-20-setembro-2012-774260-publicacaooriginal-137691-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html
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 NCM 

05.07 

05.10 

05.11 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

Capítulo 16 

Capítulo 19 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

2515.11.00 

2515.12.10 

2516.11.00 

2516.12.00 

30.02 

30.03 

30.04 

3005.90.90 

3815.12.10 

3819.00.00 

39.15 

39.16 

39.17 

39.18 

39.19 

39.20 

39.21 

39.22 

39.23 

39.24 

39.25 

39.26 

4009.11.00 

4009.12.10 

4009.12.90 

4009.31.00 

4009.32.10 

4009.32.90 

4009.42.10 

4009.42.90 

4010.31.00 

4010.32.00 

4010.33.00 

4010.34.00 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html
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 NCM 

4010.35.00 

4010.36.00 

4010.39.00 

40.15 

4016.10.10 

4016.91.00 

4016.93.00 

4016.99.90 

41.04 

41.05 

41.06 

41.07 

41.14 

4202.11.00 

4202.12.20 

4202.21.00 

4202.22.20 

4202.31.00 

4202.32.00 

4202.91.00 

4202.92.00 

42.03 

4205.00.00 

43.03 

4421.90.00 

4504.90.00 

4818.50.00 

5004.00.00 

5005.00.00 

5006.00.00 

50.07 

5104.00.00 

51.05 

51.06 

51.07 

51.08 

51.09 

5110.00.00 

51.11 

51.12 

5113.00 

5203.00.00 

52.04 

52.05 

52.06 

52.07 

52.08 

52.09 

52.10 

52.11 
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 NCM 

52.12 

53.06 

53.07 

53.08 

53.09 

53.10 

5311.00.00 

Capítulo 54 

Capítulo 55 

Capítulo 56 

Capítulo 57 

Capítulo 58 

Capítulo 59 

Capítulo 60 

Capítulo 61 

Capítulo 62 

Capítulo 63 

Capítulo 64 

Capítulo 65 (exceto código 6506.10.00) 

6801.00.00 

6802.10.00 

6802.21.00 

6802.23.00 

6802.29.00 

6802.91.00 

6802.92.00 

6802.93.10 

6802.93.90 

6802.99.90 

6803.00.00 

6807.90.00 

6812.80.00 

6812.90.10 

6812.91.00 

6812.99.10 

6813.10.10 

6813.10.90 

6813.20.00 

6813.81.10 

6813.81.90 

6813.89.10 

6813.89.90 

6813.90.10 

6813.90.90 

6909.19.30 

7007.11.00 

7007.21.00 

7009.10.00 

7303.00.00 

7308.10.00 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 NCM 

7308.20.00 

7309.00.10 

7309.00.90 

7310.10.90 

7310.29.10 

7310.29.90 

7311.00.00 

7315.11.00 

7315.12.10 

7315.12.90 

7315.19.00 

7315.20.00 

7315.81.00 

7315.82.00 

7315.89.00 

7315.90.00 

7316.00.00 

7320.10.00 

7320.20.10 

7320.20.90 

7320.90.00 

7326.90.90 

7419.99.90 

7612.90.90 

8205.40.00 

8207.30.00 

8301.20.00 

8302.30.00 

8308.10.00 

8308.20.00 

8310.00.00 

8401.10.00 

8401.20.00 

8401.40.00 

84.02 

84.03 

84.04 

84.05 

84.06 

84.07 

84.08 

84.09 (exceto código 8409.10.00) 

84.10 

84.11 

84.12 

84.13 

8414.10.00 

8414.20.00 

8414.30.11 

8414.30.19 
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 NCM 

8414.30.91 

8414.30.99 

8414.40.10 

8414.40.20 

8414.40.90 

8414.59.10 

8414.59.90 

8414.80.11 

8414.80.12 

8414.80.13 

8414.80.19 

8414.80.21 

8414.80.22 

8414.80.29 

8414.80.31 

8414.80.32 

8414.80.33 

8414.80.38 

8414.80.39 

8414.80.90 

8414.90.10 

8414.90.20 

8414.90.31 

8414.90.32 

8414.90.33 

8414.90.34 

8414.90.39 

8415.10.90 

8415.20.10 

8415.20.90 

8415.81.10 

8415.81.90 

8415.82.10 

8415.82.90 

8415.83.00 

8415.90.00 

84.16 

84.17 

8418.50.10 

8418.50.90 

8418.61.00 

8418.69.10 

8418.69.20 

8418.69.31 

8418.69.32 

8418.69.40 

8418.69.91 

8418.69.99 

8418.99.00 

84.19 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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 NCM 

84.20 

8421.11.10 

8421.11.90 

8421.12.90 

8421.19.10 

8421.19.90 

8421.21.00 

8421.22.00 

8421.23.00 

8421.29.20 

8421.29.30 

8421.29.90 

8421.31.00 

8421.39.10 

8421.39.20 

8421.39.30 

8421.39.90 

8421.91.91 

8421.91.99 

8421.99.10 

8421 .99.20 

8421.99.91 

8421.99.99 

84.22 (exceto código 8422.11.10) 

84.23 (exceto código 8423.10.00) 

84.24 

84.25 

84.26 

84.27 

84.28 

84.29 

84.30 

84.31 

84.32 

84.33 

84.34 

84.35 

84.36 

84.37 

84.38 

84.39 

84.40 

84.41 

84.42 

8443.11.10 

8443.11.90 

8443.12.00 

8443.13.10 

8443.13.21 

8443.13.29 
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 NCM 

8443.13.90 

8443.14.00 

8443.15.00 

8443.16.00 

8443.17.10 

8443.17.90 

8443.19.10 

8443.19.90 

8443.39.10 

8443.39.21 

8443.39.28 

8443.39.29 

8443.39.30 

8443.39.90 

8443.91.10 

8443.91.91 

8443.91.92 

8443.91.99 

84.44 

84.45 

84.46 

84.47 

84.48 

84.49 

84.50.20 

84.51 (exceto código 8451.21.00) 

84.52 (exceto códigos 8452.90.20 e 8452.10.00) 

84.53 

84.54 

84.55 

84.56 

84.57 

84.58 

84.59 

84.60 

84.61 

84.62 

84.63 

84.64 

84.65 

84.66 

84.67.11.10 

84.67.11.90 

84.67.19.00 

84.67.29.91 

84.67.29.93 

84.67.81.00 

84.67.89.00 

84.67.91.00 

84.67.92.00 
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 NCM 

84.67.99.00 

84.68.10.00 

84.68.20.00 

84.68.80.10 

84.68.80.90 

84.68.90.10 

84.68.90.20 

84.68.90.90 

84.69.00.10 

84.70.90.10 

84.70.90.90 

84.71.80.00 

84.71.90.19 

84.71.90.90 

84.72.10.00 

84.72.30.90 

84.72.90.10 

84.72.90.29 

84.72.90.30 

84.72.90.40 

84.72.90.91 

84.72.90.99 

84.73.10.10 

84.73.30.99 

84.74 

84.75 

84.76 

84.77 

84.78.10.10 

84.78.10.90 

84.78.90.00 

84.79 

84.80 

8481.10.00 

8481.20.10 

8481.20.11 

8481.20.19 

8481.20.90 

8481.30.00 

8481.40.00 

8481.80.21 

8481.80.29 

8481.80.39 

8481.80.92 

8481.80.93 

8481.80.94 

8481.80.95 

8481.80.96 

8481.80.97 

8481.80.99 
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 NCM 

8481.90.90 

8482.30.00 

8482.50.90 

8482.80.00 

8482.91.20 

8482.91.30 

8482.91.90 

8482.99.11 

8482.99.19 

84.83 

8483.10.1 

84.84 

84.86 

84.87 

85.01 

85.02 

8503.00.10 

8503.00.90 

8504.21.00 

8504.22.00 

8504.23.00 

8504.31.11 

8504.31.19 

8504.32.11 

8504.32.19 

8504.32.21 

8504.33.00 

8504.34.00 

8504.40.22 

8504.40.30 

8504.40.50 

8504.40.90 

8504.90.10 

8505.19.10 

8505.20.90 

8505.90.10 

8505.90.80 

8505.90.90 

8507.10.00 

8507.10.10 

8507.10.90 

8507.20.10 

8507.90.10 

8507.20.90 

8507.90.90 

8508.60.00 

8508.70.00 

85.11 (exceto 8511.50.90) 

85.12 (exceto código 8512.10.00) 

85.13 
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 NCM 

8514.10.10 

8514.10.90 

8514.20.11 

8514.20.19 

8514.20.20 

8514.30.11 

8514.30.19 

8514.30.21 

8514.30.29 

8514.30.90 

8514.40.00 

8514.90.00 

8515.11.00 

8515.19.00 

8515.21.00 

8515.29.00 

8515.31.10 

8515.31.90 

8515.39.00 

8515.80.10 

8515.80.90 

8515.90.00 

8516.10.00 

8516.71.00 

8516.79.20 

8516.79.90 

8516.80.10 

8516.90.00 

8517.18.91 

8517.18.99 

8517.61.30 

8517.62.12 

8517.62.21 

8517.62.22 

8517.62.23 

8517.62.24 

8517.62.29 

8517.62.32 

8517.62.39 

8517.62.41 

8517.62.48 

8517.62.51 

8517.62.54 

8517.62.55 

8517.62.59 

8517.62.62 

8517.62.72 

8517.62.77 

8517.62.78 

8517.62.79 
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 NCM 

8517.62.94 

8517.62.99 

8517.69.00 

8517.70.10 

8518.21.00 

8518.22.00 

8518.29.90 

8518.90.90 

8522.90.20 

8526.92.00 (Subtraído pelo art. 14, IV, da Lei nº 

12.844/2013) 

8527.21.10 

8527.21.90 

8527.29.00 

8527.29.90 

8528.71.11 

8531.10.90 

8532.10.00 

8532.29.90 

8535.21.00 

8535.30.17 

8535.30.18 

8535.30.27 

8535.30.28 

8536.10.00 

8536.20.00 

8536.30.00 

8536.41.00 

8536.49.00 

8536.50.90 

8536.61.00 

8536.69.10 

8536.69.90 

8536.90.10 

8536.90.40 

8536.90.90 

8537.10.20 

8537.10.90 

8537.20.90 

8538.10.00 

8538.90.90 

8539.29.10 

8539.29.90 

8540.89.90 

85.41 

8543.10.00 

8543.20.00 

8543.30.00 

8543.70.13 

8543.70.39 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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 NCM 

8543.70.40 

8543.70.99 

8543.90.90 

8544.30.00 

8544.42.00 

85.46 (exceto código 8546.10.00) 

85.47 (exceto código 8547.20.10) 

8548.90.90 

8601.10.00 

8607.19.19 

8701.10.00 

8701.30.00 

8701.90.10 

8701.90.90 

87.02 (exceto código 8702.90.10) 

8704.10.10 

8704.10.90 

8705.10.10 

8705.10.90 

8705.20.00 

8705.30.00 

8705.40.00 

8705.90.10 

8705.90.90 

8706.00.20 

87.07 

8707.10.00 

8707.90.10 

8707.90.90 

8708.10.00 

8708.21.00 

8708.29.11 

8708.29.12 

8708.29.13 

8708.29.14 

8708.29.19 

8708.29.91 

8708.29.92 

8708.29.93 

8708.29.94 

8708.29.95 

8708.29.96 

8708.29.99 

8708.30.11 

8708.30.19 

8708.30.90 

8708.31.10 

8708.31.90 

8708.39.00 

8708.40.11 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 NCM 

8708.40.19 

8708.40.80 

8708.40.90 

8708.50.11 

8708.50.12 

8708.50.19 

8708.50.80 

8708.50.90 

8708.50.91 

8708.50.99 

8708.60.10 

8708.60.90 

8708.70.10 

8708.70.90 

8708.80.00 

8708.91.00 

8708.92.00 

8708.93.00 

8708.94.11 

8708.94.12 

8708.94.13 

8708.94.81 

8708.94.82 

8708.94.83 

8708.94.90 

8708.94.91 

8708.94.92 

8708.94.93 

8708.95.10 

8708.95.21 

8708.95.22 

8708.95.29 

8708.99.10 

8708.99.90 

8709.11.00 

8709.19.00 

8709.90.00 

8710.00.00 

8714.10.00 

8714.19.00 

8714.94.90 

8714.99.90 

8716.20.00 

8716.31.00 

8716.39.00 

88.02 

88.03 

8804.00.00 

Capítulo 89 

9005.80.00 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 NCM 

9005.90.90 

9006.10.10 

9006.10.90 

9007.20.90 

9007.20.91 

9007.20.99 

9007.92.00 

9008.50.00 

9008.90.00 

9010.10.10 

9010.10.20 

9010.10.90 

9010.90.10 

9011.10.00 

9011.80.10 

9011.80.90 

9011.90.90 

9013.10.90 

9015.10.00 

9015.20.10 

9015.20.90 

9015.30.00 

9015.40.00 

9015.80.10 

9015.80.90 

9015.90.10 

9015.90.90 

9016.00.10 

9016.00.90 

9017.10.10 

9017.10.90 

9017.30.10 

9017.30.20 

9017.30.90 

9017.90.10 

9017.90.90 

9018.90.91 

9019.10.00 

9022.19.10 

9022.19.91 

9022.19.99 

9022.29.10 

9022.29.90 

9024.10.10 

9024.10.20 

9024.10.90 

9024.80.11 

9024.80.19 

9024.80.21 

9024.80.29 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 NCM 

9024.80.90 

9024.90.00 

9025.11.90 

9025.19.10 

9025.19.90 

9025.80.00 

9025.90.10 

9025.90.90 

9026.10.19 

9026.10.21 

9026.10.29 

9026.20.10 

9026.20.90 

9026.80.00 

9026.90.10 

9026.90.20 

9026.90.90 

9027.10.00 

9027.20.11 

9027.20.12 

9027.20.19 

9027.20.21 

9027.20.29 

9027.30.11 

9027.30.19 

9027.30.20 

9027.50.10 

9027.50.20 

9027.50.30 

9027.50.40 

9027.50.50 

9027.50.90 

9027.80.11 

9027.80.12 

9027.80.13 

9027.80.14 

9027.80.20 

9027.80.30 

9027.80.91 

9027.80.99 

9027.90.10 

9027.90.91 

9027.90.93 

9027.90.99 

9028.30.11 

9028.30.19 

9028.30.21 

9028.30.29 

9028.30.31 

9028.30.39 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 NCM 

9028.30.90 

9028.90.10 

9028.90.90 

9028.10.11 

9028.10.19 

9028.10.90 

9028.20.10 

9028.20.20 

9028.90.90 

9029.10.10 

9029.20.10 

9029.90.10 

9030.33.21 

9030.39.21 

9030.39.90 

9030.40.30 

9030.40.90 

9030.84.90 

9030.89.90 

9030.90.90 

9031.10.00 

9031.20.10 

9031.20.90 

9031.41.00 

9031.49.10 

9031.49.20 

9031.49.90 

9031.80.11 

9031.80.12 

9031.80.20 

9031.80.30 

9031.80.40 

9031.80.50 

9031.80.60 

9031.80.91 

9031.80.99 

9031.90.10 

9031.90.90 

9032.10.10 

9032.10.90 

9032.20.00 

9032.81.00 

9032.89.11 

9032.89.2 

9032.89.8 

9032.90.10 

9032.90.99 

9033.00.00 

9104.00.00 

9107.00.10 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 NCM 

9109.10.00 

9401.20.00 

9401.30 

9401.40 

9401.5 

9401.6 

9401.7 

9401.80.00 

9401.90 

94.02 

94.03 

9404.2 

9404.90.00 

9405.10.93 

9405.10.99 

9405.20.00 

9405.91.00 

9406.00.10 

9406.00.92 

9506.62.00 

9506.91.00 

96.06 

96.07 

9613.80.00 

 

(Itens acrescidos pelo Anexo à Medida Provisória nº 582, de 20/9/2012,  com redação 

dada pelo Anexo I à Lei nº 12.794, de 2/4/2013, em vigor a partir de 1/1/2013) 

NCM 

02.07 

0210.99.00 

03.01 

03.02 

03.03 

03.04 

03.06 

03.07 

1211.90.90 

2106.90.30 

2106.90.90 

2202.90.00 

2501.00.90 

2520.20.10 

2520.20.90 

2707.91.00 

30.01 

30.05 

30.06 (EXCETO OS CÓDIGOS 3006.30.11 E 

3006.30.19) 

32.08 

32.09 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-582-20-setembro-2012-774260-publicacaooriginal-137691-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

NCM 

32.14 

3303.00.20 

33.04 

33.05 

33.06 

33.07 

34.01 

3407.00.10 

3407.00.20 

3407.00.90 

3701.10.10 

3701.10.21 

3701.10.29 

3702.10.10 

3702.10.20 

38.08 

3814.00 

3822.00.10 

3822.00.90 

3917.40.10 

3923.21.90 

3926.90.30 

3926.90.40 

3926.90.50 

4006.10.00 

40.11 

4012.90.90 

40.13 

4014.10.00 

4014.90.10 

4014.90.90 

4015.11.00 

4015.19.00 

4415.20.00 

4701.00.00 

4702.00.00 

4703 

4704 

4705.00.00 

4706 

4801.00 

4802 

4803.00 

4804 

4805 

4806 

4808 

4809 

4810 

4812.00.00 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

NCM 

4813 

4816 

4818 

4819 

5405.00.00 

5604.90.10 

6115.96.00 

6307.90.10 

6307.90.90 

6810.99.00 

6901.00.00 

69.02 

69.04 

69.05 

6906.00.00 

6910.90.00 

69.11 

6912.00.00 

69.13 

69.14 

7001.00.00 

70.02 

70.03 

70.04 

70.05 

7006.00.00 

70.07 

7008.00.00 

70.09 

70.10 

70.11 

70.13 

7014.00.00 

70.15 

70.16 

70.17 

70.18 

70.19 

7020.00 

7201.10.00 

7204.29.00 

7302.40.00 

7306.50.00 

7307.21.00 

7307.22.00 

7307.91.00 

7307.93.00 

7307.99.00 

7308.90.10 

7318.12.00 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

NCM 

7318.14.00 

7318.15.00 

7318.16.00 

7318.19.00 

7318.21.00 

7318.22.00 

7318.23.00 

7318.24.00 

7318.29.00 

7321.11.00 

7325.10.00 

7325.99.10 

7326.19.00 

7415.29.00 

7415.39.00 

7616.10.00 

7616.99.00 

8201.40.00 

8203.20.10 

8203.20.90 

8203.40.00 

8204.11.00 

8204.12.00 

8205.20.00 

8205.59.00 

8205.70.00 

82.12 

8301.10.00 

8418.10.00 

8418.21.00 

8418.30.00 

8418.40.00 

8419.19.90 

8419.20.00 

8419.89.19 

8421.29.11 

8421.29.19 

8443.32.23 

8450.11.00 

8450.19.00 

8450.20.90 

8473.30.49 

8473.40.90 

8480.10.00 

8480.20.00 

8480.30.00 

8480.4 

8480.50.00 

8480.60.00 

8480.7 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

NCM 

8482.10.10 

8482.99.90 

8483.10.20 

8483.10.90 

8504.10.00 

8504.40.10 

8504.40.21 

8504.40.29 

8504.90.30 

8504.90.40 

8504.90.90 

8507.80.00 

8517.18.10 

8517.61.99 

8517.62.13 

8517.62.14 

8517.70.91 

8518.90.10 

8525.50.19 

8525.60.90 

8529.10.11 

8529.10.19 

8529.10.90 

8529.90.40 

8530.10.90 

8531.20.00 

8531.80.00 

8531.90.00 

8532.22.00 

8532.25.90 

8533.40.12 

8534.00.39 

8535.29.00 

8535.40.10 

8538.90.10 

8538.90.20 

8543.70.92 

8544.49.00 (Vide art. 2º, II, da Lei nº 12.794, de 

2/4/2013) 

8602.10.00 

8603.10.00 

8604.00.90 

8605.00.10 

8606.10.00 

8606.30.00 

8606.91.00 

8606.92.00 

8606.99.00 

8607.11.10 

8607.19.90 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

NCM 

8607.21.00 

8607.30.00 

8607.91.00 

8607.99.00 

8608.00.12 

8712.00.10 

8713.10.00 

8713.90.00 

87.14 

8716.90.90 

9001.30.00 

9001.40.00 

9001.50.00 

9002.90.00 

9003.11.00 

9003.19.10 

9003.19.90 

9003.90.10 

9003.90.90 

9004.10.00 

9004.90.10 

9004.90.20 

9004.90.90 

9011.20.10 

9011.90.10 

9018.11.00 

9018.12.10 

9018.12.90 

9018.13.00 

9018.14.10 

9018.14.90 

9018.19.10 

9018.19.20 

9018.19.80 

9018.19.90 

9018.20.10 

9018.20.20 

9018.20.90 

9018.31.11 

9018.31.19 

9018.31.90 

9018.32.11 

9018.32.12 

9018.32.19 

9018.32.20 

9018.39.10 

9018.39.21 

9018.39.22 

9018.39.23 

9018.39.24 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

NCM 

9018.39.29 

9018.39.30 

9018.39.91 

9018.39.99 

9018.41.00 

9018.49.11 

9018.49.12 

9018.49.19 

9018.49.20 

9018.49.40 

9018.49.91 

9018.49.99 

9018.50.10 

9018.50.90 

9018.90.10 

9018.90.21 

9018.90.29 

9018.90.31 

9018.90.39 

9018.90.40 

9018.90.50 

9018.90.92 

9018.90.93 

9018.90.94 

9018.90.95 

9018.90.96 

9018.90.99 

9019.20.10 

9019.20.20 

9019.20.30 

9019.20.40 

9019.20.90 

9020.00.10 

9020.00.90 

9021.10.10 

9021.10.20 

9021.10.91 

9021.10.99 

9021.21.10 

9021.21.90 

9021.29.00 

9021.31.10 

9021.31.20 

9021.31.90 

9021.39.11 

9021.39.19 

9021.39.20 

9021.39.30 

9021.39.40 

9021.39.80 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

NCM 

9021.39.91 

9021.39.99 

9021.40.00 

9021.50.00 

9021.90.11 

9021.90.19 

9021.90.81 

9021.90.82 

9021.90.89 

9021.90.91 

9021.90.92 

9021.90.99 

9022.12.00 

9022.13.11 

9022.13.19 

9022.13.90 

9022.14.11 

9022.14.12 

9022.14.19 

9022.14.90 

9022.21.10 

9022.21.20 

9022.21.90 

9022.29.90 

9022.90.11 

9022.90.12 

9022.90.19 

9022.90.80 

9022.90.90 

9025.11.10 

9027.80.99 

9402.10.00 

9402.90.10 

9402.90.20 

9402.90.90 

9406.00.99 

9603.21.00 

96.16 

(Itens acrescidos pelo art. 14, inciso III, da Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a 

partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação da Medida 

Provisória nº 612, de 4/4/2013, publicada no DOU Edição Extra de 4/4/2013) 
 

NCM 

9404.10.00 

9619.00.00 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

(Itens acrescidos pelo art. 14, inciso I, da Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no 

DOU Edição Extra de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao de sua publicação) 

NCM 

39.23 (exceto 3923.30.00 Ex.01) 

4009.41.00 

4811.49 

4823.40.00 

6810.19.00 

6810.91.00 

69.07 

69.08 

7307.19.10 

7307.19.90 

7307.23.00 

7323.93.00 

73.26 

7403.21.00 

7407.21.10 

7407.21.20 

7409.21.00 

7411.10.10 

7411.21.10 

74.12 

7418.20.00 

76.15 

8301.40.00 

8301.60.00 

8301.70.00 

8302.10.00 

8302.41.00 

8307.90.00 

8308.90.10 

8308.90.90 

8450.90.90 

8471.60.80 

8481.80.11 

8481.80.19 

8481.80.91 

8481.90.10 

8482.10.90  

8482.20.10 

8482.20.90  

8482.40.00 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

NCM 

8482.50.10  

8482.91.19  

8482.99.10 

8504.40.40 

8507.30.11 

8507.30.19  

8507.30.90 

8507.40.00  

8507.50.00  

8507.60.00  

8507.90.20 

8526.91.00 

8533.21.10 

8533.21.90 

8533.29.00 

8533.31.10 

8534.00.1 

8534.00.20 

8534.00.3 

8534.00.5 

8544.20.00  

8607.19.11  

8607.29.00 

9029.90.90 

9032.89.90 

ANEXO II 

(Anexo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Lojas de departamentos ou magazines, enquadradas na Subclasse CNAE 4713-0/01 

Comércio varejista de materiais de construção, enquadrado na Subclasse CNAE 4744-0/05 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, enquadrado na Subclasse CNAE 4744-0/99 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, enquadrado na 

Classe CNAE 4751-2 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, enquadrado na Classe 

CNAE 4752-1 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, enquadrado 

na Classe CNAE 4753-9 

Comércio varejista de móveis, enquadrado na Subclasse CNAE 4754-7/01 

Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho, enquadrado na Classe 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CNAE 4755-5 

Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico, enquadrado na Classe CNAE 4759-8 

Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria, enquadrado na Classe CNAE 4761-0 

Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas, enquadrado na Classe CNAE 4762-8 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, enquadrado na Subclasse CNAE 4763-6/01 

Comércio varejista de artigos esportivos, enquadrado na Subclasse CNAE 4763-6/02 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, enquadrado na Classe 

CNAE 4772-5 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, enquadrado na Classe CNAE 4781-4 

Comércio varejista de calçados e artigos de viagem, enquadrado na Classe CNAE 4782-2 

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, enquadrado na Subclasse CNAE 4789-

0/05 

Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, enquadrado na Subclasse CNAE 4789-

0/08 

 

Observação: As Classes e Subclasses CNAE referidas neste Anexos correspondem àquelas 

relacionadas na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

- TIPI.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput 

do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 

12 de novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 

de junho de 2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura 

Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada 

no Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do 

Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações 

promovidas na NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto 

no inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código 

Tributário Nacional - CTN.  

 

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, 

aplica-se exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio 

de 2002.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012.  

 

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  

I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  

II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  

III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  

IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  

V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  

VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  

VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  

VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  

IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  
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X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  

XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  

XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  

XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  

XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  

XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  

XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  

XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  

XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  

XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  

XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  

XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  

XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  

XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  

XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  

XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  

XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  

XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  

XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  

XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  

XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  

XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  

XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  

XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da 

República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

............................................................................................................................................. 

 
Seção XIV 

PÉROLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, PEDRAS PRECIOSAS OU 
SEMIPRECIOSAS E SEMELHANTES, METAIS PRECIOSOS, METAIS FOLHEADOS 

OU CHAPEADOS DE METAIS PRECIOSOS (PLAQUÊ), E SUAS OBRAS; BIJUTERIAS; MOEDAS 

 

Capítulo 71 

Pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas e 
semelhantes, metais preciosos, metais folheados ou chapeados de metais 

preciosos (plaquê), e suas obras; bijuterias; moedas 

Notas. 

1.- Ressalvado o disposto na alínea a) da Nota 1 da Seção VI e as exceções a seguir referidas, 
classificam-se no presente Capítulo os artefatos, compostos total ou parcialmente: 

a) De pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas 
ou reconstituídas; ou 

b) De metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê). 
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2.- A) As posições 71.13, 71.14 e 71.15 não compreendem os artefatos em que os metais preciosos ou 

os metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê) constituam simples acessórios 
ou guarnições de mínima importância (por exemplo, iniciais, monogramas, virolas, cercaduras); a 
alínea b) da Nota 1 anterior não se aplica a esses artigos; 

B) Só estão compreendidos na posição 71.16 os artefatos que não contenham metais preciosos 
nem metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), ou que apenas os contenham 
como simples acessórios ou guarnições de mínima importância. 

3.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As amálgamas de metais preciosos e os metais preciosos em estado coloidal (posição 28.43); 

b) Os materiais esterilizados para suturas cirúrgicas, os produtos para obturação dentária e os 
outros artefatos do Capítulo 30; 

c) Os produtos do Capítulo 32 (os polimentos líquidos, por exemplo); 

d) Os catalisadores em suporte (posição 38.15); 

e) Os artefatos das posições 42.02 e 42.03, citados na Nota 3 B) do Capítulo 42; 

f) Os artefatos das posições 43.03 e 43.04; 

g) Os produtos incluídos na Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

h) Os calçados, os chapéus e artefatos de uso semelhante e outros artefatos dos Capítulos 64 ou 
65; 

ij) Os guarda-chuvas, bengalas e outros artefatos do Capítulo 66; 

k) Os artefatos guarnecidos de pó de diamantes, de pó de pedras preciosas ou semipreciosas ou de 
pó de pedras sintéticas, que constituam artefatos abrasivos das posições 68.04 ou 68.05 ou 
ferramentas do Capítulo 82; as ferramentas ou artefatos do Capítulo 82 cuja parte operante seja 
de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas; as máquinas, 
aparelhos e materiais, elétricos, e suas partes, da Seção XVI. Continuam, no entanto, incluídos 
neste Capítulo, os artefatos e suas partes, constituídos inteiramente de pedras preciosas ou 
semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas, com exceção das safiras e dos 
diamantes, trabalhados, não montados, para agulhas de toca-discos (posição 85.22); 

l) Os artefatos dos Capítulos 90, 91 ou 92 (instrumentos científicos, artigos de relojoaria e 
instrumentos musicais); 

m) As armas e suas partes (Capítulo 93); 

n) Os artefatos mencionados na Nota 2 do Capítulo 95; 

o) Os artefatos classificados no Capítulo 96 de acordo com a Nota 4 do referido Capítulo; 

p) As obras originais de arte estatuária e de escultura (posição 97.03), os objetos de coleção 
(posição 97.05) e as antiguidades com mais de 100 anos (posição 97.06). Todavia, as pérolas 
naturais ou cultivadas e as pedras preciosas ou semipreciosas continuam compreendidas no 
presente Capítulo. 

4.- A) Consideram-se “metais preciosos” a prata, o ouro e a platina. 

B) O termo “platina” compreende também o irídio, o ósmio, o paládio, o ródio e o rutênio. 

C) As expressões “pedras preciosas ou semipreciosas” e “pedras sintéticas ou reconstituídas” não 
compreendem as substâncias mencionadas na alínea b) da Nota 2 do Capítulo 96. 

5.- Na acepção do presente Capítulo, consideram-se “ligas de metais preciosos” (incluindo as misturas 
sinterizadas e os compostos intermetálicos) aquelas que contenham um ou mais metais preciosos, 
desde que o peso do metal precioso ou de um dos metais preciosos seja pelo menos igual a 2 % do 
peso da liga. As ligas de metais preciosos classificam-se da seguinte maneira: 

a) As que contenham, em peso, pelo menos 2 % de platina, classificam-se como ligas de platina; 

b) As que contenham, em peso, pelo menos 2 % de ouro, mas não contenham platina ou a 
contenham em percentagem inferior, em peso, a 2 %, classificam-se como ligas de ouro; 

c) Qualquer outra liga que contenha, em peso, 2 % ou mais de prata, classifica-se como liga de 
prata. 

6.- Salvo disposição em contrário, a referência na Nomenclatura a metais preciosos ou a um ou vários 
metais preciosos especificamente designados, compreende também as ligas classificadas com os 
referidos metais por força da Nota 5. A expressão “metais preciosos” não compreende os artefatos 
definidos na Nota 7, nem os metais comuns ou as matérias não-metálicas, platinados, dourados ou 
prateados. 
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7.- Na Nomenclatura, consideram-se “metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê)” os 

artefatos com um suporte de metal que apresentem uma ou mais faces recobertas de metais 
preciosos, por soldadura, laminagem a quente ou por processo mecânico semelhante. Salvo 
disposição em contrário, os artefatos de metais comuns incrustados de metais preciosos, consideram-
se folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê). 

8.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 a) da Seção VI, os produtos incluídos no texto da posição 
71.12, classificam-se nesta posição e não em nenhuma outra da Nomenclatura. 

9.- Na acepção da posição 71.13 consideram-se “artefatos de joalheria”: 

a) Os pequenos objetos de adorno pessoal (por exemplo, anéis, braceletes ou pulseiras, colares, 
broches, brincos, correntes de relógio, berloques, pendentes, alfinetes ou pregadores de gravata, 
abotoaduras, botões de peitilho, medalhas e insígnias religiosas ou outras); 

b) Os artefatos de uso pessoal destinados a ser usados na própria pessoa, nos bolsos ou na bolsa 
(por exemplo, cigarreiras, charuteiras, tabaqueiras, caixinhas para bombons ou para pós ou 
comprimidos, bolsas em cota de malha, rosários). 

 Estes artigos podem conter, por exemplo, pérolas naturais, cultivadas ou imitações de pérolas, pedras 
preciosas ou semipreciosas, imitações dessas pedras, pedras sintéticas ou reconstituídas ou ainda 
partes de carapaças de tartaruga, madrepérola, marfim, âmbar natural ou reconstituído, azeviche ou 
coral. 

10.- Na acepção da posição 71.14 consideram-se “artefatos de ourivesaria” os objetos para serviço de 
mesa ou de toucador, as guarnições para escritório, os apetrechos para fumantes, os objetos para 
ornamentação de interiores e os destinados ao exercício de cultos. 

11.- Na acepção da posição 71.17 consideram-se “bijuterias” os artefatos da mesma natureza dos 
definidos na alínea a) da Nota 9 (exceto botões e outros artefatos da posição 96.06, pentes, 
travessas e semelhantes, bem como os grampos para cabelo, da posição 96.15), que não contenham 
pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas, pedras sintéticas ou 
reconstituídas, ou só contenham metais preciosos ou metais folheados ou chapeados de metais 
preciosos (plaquê) como guarnições ou acessórios de mínima importância. 

Notas de subposições. 

1.- Na acepção das subposições 7106.10, 7108.11, 7110.11, 7110.21, 7110.31 e 7110.41, os termos 
“pós” e “em pó” compreendem os produtos que passem através de uma peneira com abertura de 
malha de 0,5 mm numa proporção igual ou superior a 90 %, em peso. 

2.- Não obstante as disposições da alínea B) da Nota 4 do presente Capítulo, na acepção das 
subposições 7110.11 e 7110.19 o termo “platina” não compreende o irídio, o ósmio, o paládio, o ródio 
e o rutênio. 

3.- Para classificação das ligas nas subposições da posição 71.10, cada liga classifica-se com a do metal 
(platina, paládio, ródio, irídio, ósmio ou rutênio) que predomine em peso sobre cada um dos outros. 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

 I.- PÉROLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, PEDRAS PRECIOSAS OU 
SEMIPRECIOSAS E SEMELHANTES  

   

71.01 Pérolas naturais ou cultivadas, mesmo trabalhadas ou combinadas, mas 
não enfiadas, nem montadas, nem engastadas; pérolas naturais ou 
cultivadas, enfiadas temporariamente para facilidade de transporte.  

7101.10.00 - Pérolas naturais 30 

7101.2 - Pérolas cultivadas:  

7101.21.00 -- Em bruto 30 

7101.22.00 -- Trabalhadas 30 

   

71.02 Diamantes, mesmo trabalhados, mas não montados nem engastados.  

7102.10.00 - Não selecionados 0 

 
Ex 01 - Em bruto NT 

7102.2 - Industriais:  

7102.21.00 -- Em bruto ou simplesmente serrados, clivados ou desbastados 0 

7102.29.00 -- Outros 0 

7102.3 - Não industriais:  

7102.31.00 -- Em bruto ou simplesmente serrados, clivados ou desbastados 0 

 Ex 01 - Em bruto NT 
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7102.39.00 -- Outros 0 

   

71.03 Pedras preciosas (exceto diamantes) ou semipreciosas, mesmo 
trabalhadas ou combinadas, mas não enfiadas, nem montadas, nem 
engastadas; pedras preciosas (exceto diamantes) ou semipreciosas, não 
combinadas, enfiadas temporariamente para facilidade de transporte.  

7103.10.00 - Em bruto ou simplesmente serradas ou desbastadas NT 

7103.9 - Trabalhadas de outro modo:  

7103.91.00 -- Rubis, safiras e esmeraldas 0 

7103.99.00 -- Outras 0 

   

71.04 Pedras sintéticas ou reconstituídas, mesmo trabalhadas ou combinadas, 
mas não enfiadas, nem montadas, nem engastadas; pedras sintéticas ou 
reconstituídas, não combinadas, enfiadas temporariamente para 
facilidade de transporte.  

7104.10.00 - Quartzo piezelétrico 12 

7104.20 - Outras, em bruto ou simplesmente serradas ou desbastadas  

7104.20.10 Diamantes 12 

7104.20.90 Outras 12 

7104.90.00 - Outras 12 

   

71.05 Pó de diamantes, de pedras preciosas ou semipreciosas ou de pedras 
sintéticas.  

7105.10.00 - De diamantes 0 

7105.90.00 - Outros 0 

   

 II.- METAIS PRECIOSOS, METAIS FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE 
METAIS PRECIOSOS (PLAQUÊ)  

   

71.06 Prata (incluindo a prata dourada ou platinada), em formas brutas ou 
semimanufaturadas, ou em pó.  

7106.10.00 - Pós 0 

7106.9 - Outras:  

7106.91.00 -- Em formas brutas 0 

7106.92 -- Em formas semimanufaturadas  

7106.92.10 Barras, fios e perfis de seção maciça 0 

7106.92.20 Chapas, lâminas, folhas e tiras 0 

7106.92.90 Outras 0 

   

7107.00.00 Metais comuns folheados ou chapeados (plaquê) de prata, em formas 
brutas ou semimanufaturadas. 10 

   

71.08 Ouro (incluindo o ouro platinado), em formas brutas ou 
semimanufaturadas, ou em pó.  

7108.1 - Para usos não monetários:  

7108.11.00 -- Pós 0 

7108.12 -- Em outras formas brutas  

7108.12.10 Bulhão dourado (bullion doré) 0 

7108.12.90 Outras 0 

7108.13 -- Em outras formas semimanufaturadas  

7108.13.10 Barras, fios e perfis de seção maciça 0 

7108.13.90 Outros 0 

7108.20.00 - Para uso monetário 0 

   

7109.00.00 Metais comuns ou prata, folheados ou chapeados (plaquê) de ouro, em 
formas brutas ou semimanufaturadas. 10 

   

71.10 Platina, em formas brutas ou semimanufaturadas, ou em pó.  

7110.1 - Platina:  

7110.11.00 -- Em formas brutas ou em pó 0 

7110.19 -- Outras  

7110.19.10 Barras, fios e perfis de seção maciça 0 
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7110.19.90 Outras 0 

7110.2 - Paládio:  

7110.21.00 -- Em formas brutas ou em pó 0 

7110.29.00 -- Outras 0 

7110.3 - Ródio:  

7110.31.00 -- Em formas brutas ou em pó 0 

7110.39.00 -- Outras 0 

7110.4 - Irídio, ósmio e rutênio:  

7110.41.00 -- Em formas brutas ou em pó 0 

7110.49.00 -- Outras 0 

   

7111.00.00 Metais comuns, prata ou ouro, folheados ou chapeados (plaquê) de 
platina, em formas brutas ou semimanufaturadas. 10 

   

71.12 Desperdícios e resíduos de metais preciosos ou de metais folheados ou 
chapeados de metais preciosos (plaquê); outros desperdícios e resíduos 
que contenham metais preciosos ou compostos de metais preciosos, do 
tipo dos utilizados principalmente para a recuperação de metais 
preciosos.  

7112.30 - Cinzas que contenham metais preciosos ou compostos de metais preciosos  

7112.30.10 Que contenham ouro, mas que não contenham outros metais preciosos 0 

 Ex 01 - Do tipo dos utilizados principalmente para recuperação de metal 
precioso, exceto cinzas ou lixo de ourivessaria NT 

7112.30.20 Que contenham platina, mas que não contenham outros metais preciosos 0 

 Ex 01 - Do tipo dos utilizados principalmente para recuperação de metal 
precioso, exceto cinzas ou lixo de ourivessaria NT 

7112.30.90 Outros 0 

 Ex 01 - Do tipo dos utilizados principalmente para recuperação de metal 
precioso, exceto cinzas ou lixo de ourivessaria NT 

7112.9 - Outros:  

7112.91.00 -- De ouro, de metais folheados ou chapeados (plaquê) de ouro, exceto 
varreduras que contenham outros metais preciosos 0 

 Ex 01 - Resíduos do tipo dos utilizados para recuperação desse metal NT 

7112.92.00 -- De platina, de metais folheados ou chapeados (plaquê) de platina, exceto 
varreduras que contenham outros metais preciosos 0 

 Ex 01 - Resíduos do tipo dos utilizados para recuperação desse metal NT 

7112.99.00 -- Outros 0 

 Ex 01 - Resíduos do tipo dos utilizados para recuperação de metal precioso NT 

   

 III.- ARTEFATOS DE JOALHERIA, DE OURIVESARIA E OUTRAS OBRAS  

   

71.13 Artefatos de joalheria e suas partes, de metais preciosos ou de metais 
folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê).  

7113.1 - De metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados de metais 
preciosos (plaquê):  

7113.11.00 -- De prata, mesmo revestida, folheada ou chapeada de outros metais 
preciosos (plaquê) 12 

7113.19.00 -- De outros metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados de 
metais preciosos (plaquê) 12 

7113.20.00 - De metais comuns folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê) 12 

   

71.14 Artefatos de ourivesaria e suas partes, de metais preciosos ou de metais 
folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê).  

7114.1 - De metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados de metais 
preciosos (plaquê):  

7114.11.00 -- De prata, mesmo revestida, folheada ou chapeada de outros metais 
preciosos (plaquê) 12 

7114.19.00 -- De outros metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados de 
metais preciosos (plaquê) 12 

7114.20.00 - De metais comuns folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê) 12 

   

71.15 Outras obras de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados 
de metais preciosos (plaquê).  
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7115.10.00 - Telas ou grades catalisadoras, de platina 10 

7115.90.00 - Outras 10 

   

71.16 Obras de pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou 
semipreciosas ou de pedras sintéticas ou reconstituídas.  

7116.10.00 - De pérolas naturais ou cultivadas 12 

7116.20 - De pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou 
reconstituídas  

7116.20.10 De diamantes sintéticos 12 

7116.20.20 Guias de agulhas, de rubi, para cabeças de impressão 12 

7116.20.90 Outras 12 

   

71.17 Bijuterias.  

7117.1 - De metais comuns, mesmo prateados, dourados ou platinados:  

7117.11.00 -- Abotoaduras e artefatos semelhantes 12 

7117.19.00 -- Outras 12 

7117.90.00 - Outras 12 

   

71.18 Moedas.  

7118.10 - Moedas sem curso legal, exceto de ouro  

7118.10.10 Destinadas a ter curso legal no país importador NT 

7118.10.90 Outras NT 

7118.90.00 - Outras NT 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


